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RESOLUçAO N.o 426t 2023-CAD/UEMA

Altera para RS 700,00 (setecentos reais) o
valor a ser pago pela UEMA, a título de
Bolsas de lniciação Científica - PlBlC.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA,

na qualidade de Presidente do Conselho de Administração - CAD, tendo em vista o

prescrito no Estatuto da UEMA, em seu artigo 40, inciso Xll, e;

considerando o que consta no Processo n.o 0O4291612023;

RESOLVE:

Art. 10 Alterar parâ R$ 700,00 (setecentos reais) o valor a ser pago pela

UEMA, a título de Bolsas de lniciação Científica - PlBlC.

Ar1 2" Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo Vl, em S o LuÍs - MA, 28 de março de 2023.

Prof. Dr. r Canal ês 'Ana
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